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____Termo de Apostila ao Contrato nº 40/2024, 
celebrado entre a Universidade Federal de 
Pernambuco e a empresa NUNES CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS LTDA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo de Apostila tem por objeto  estabelecer a primeira repactuação do Contrato 
nº 40/2024, exercício 2024, consoante Planilhas de Custos e Formação de Preços, anexas aos 
processo administrativo nº 23076.098431/2024-24, nos termos da Cláusula 6ª do Contrato, em 
conformidade com o art. 40, XI e 55, III da Lei nº 8.666/93, para contemplar os fatos geradores a 
seguir: 
 

1.​ Em  virtude da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, firmada 
entre o Sindicato dos trabalhadores nas empresas de asseio - STEALMOAIC, CNPJ nº 
04.072.540/0001-31 e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza 
Pública e Urbana e Terceirização de Serviços no Estado de Pernambuco, CNPJ nº  
24.163.511/0001-92, com  Número de Registro perante o MTE PE000122/2024, datado de 
20/02/2024, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2024. A repactuação envolverá os 
seguintes pedidos: 
​  

a)​ Atualização do salário base do posto encarregado para R$ 1.742,49 (Um mil 
setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), conforme 
cláusula quinta da CCT PE 000122/2024 e atualização do salário base do posto 
de servente  para R$ 1.422,00 (Um mil quatrocentos e vinte e dois reais), 
conforme cláusula terceira da CCT PE 000122/2024; 
 

b)​ Aumento do auxílio alimentação para R$ 11,00 (onze reais), para todos os 
postos, nos termos da cláusula décima primeira da CCT PE  000122/2024; 
 

c)​ Aumento da assistência médica e familiar para R$ 74,85 (setenta e quatro reais 
e oitenta e cinco centavos), para todos os postos, nos termos da cláusula décima  
quinta, parágrafo primeiro da CCT PE  000122/2024; 
 

d)​ Atualização do valor da cesta básica  para R$ 132,14  (cento e trinta e dois 
reais e quatorze centavos), apenas para o posto de almoxarife, nos termos da 
cláusula décima terceira da CCT nº PE 000122/2024. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO   
Com a repactuação, envolvendo os exercício 2024, o contrato passa a ter a seguinte composição 
de preços: 

 
a)​ Período de 01/08/2024 a 31/12/2024 - parcela mensal de R$ 70.631,18 
(Setenta mil seiscentos e trinta e um reais e dezoito centavos), nos termos das planilhas 
de custos e formação de preços; 
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b)​ Período de 01/01/2025 a 31/07/2025 - parcela mensal de R$ 70.631,18 
(Setenta mil seiscentos e trinta e um reais e dezoito centavos), nos termos das planilhas 
de custos e formação de preços; 

 
c)​ O preço global do contrato, no período vigente de 01/08/2024 a 01/08/2025, 
passa a ser de R$ 847.574,16 (oitocentos e quarenta e sete mil quinhentos e setenta e 
quatro reais e dezesseis centavos). 

 
d)​ Necessidade de reforço orçamentário no valor de R$ 39.585,32 (trinta e nove 
mil quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão custeados pelo 
Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de 
Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de 
Despesa: 3390.92 - Despesas de Exercícios Anteriores e  3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, de acordo com a LDO 2025 (Lei no 15.080, de 30 de dezembro de 2024, 
publicada no DOU em 31 de dezembro de 2024). 
 
Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão 
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA 
O presente termo de Apostila registra a garantia de execução contratual, equivalente a 5% (cinco 
por cento) do preço global atualizado do contrato, prestada pela CONTRATADA no valor de R$ 
42.378,71(quarenta e dois mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), na 
modalidade _______________através da Apólice nº _________________, Proposta nº _____,  
endosso nº ______, emitida em ___/___/202__ pela _____________________, com vigência de 
___/___/202__ até ___/___/202__. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 
 
 
​ E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento. 
 
 
 

 
Recife, ______ de ________________ de 2025 

 
 

 
 
 

CONTRATANTE  
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 

 CONTRATADA 
Sr. Ricardo Nunes Souza da Silva  

Diretor 
  

 
TESTEMUNHAS: 

1) __________________________________​  
 
 
2) __________________________________​  
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